
 
 

 

 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

EM ENSINO CURSO DE DOUTORADO 
EM ENSINO REDE NORDESTE DE 

ENSINO (RENOEN) 

 

 

 
Edital Geral RENOEN 001/2025 - Processo de Seleção ao Curso de Doutorado do 

Programa de Pós-Graduação em ENSINO da Rede Nordeste de Ensino(RENOEN) – POLO 
UFC. 

A Comissão de Seleção e Admissão do RENOEN Polo UFC (Universidade Federal do Ceará) 
divulga a média das notas da Etapa 4: Avaliação Curricular. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

BIOLOGIA – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Nº Sigaa CPF Nota 

136402 399-20 10,0 

136434 893-86 6,8 

136392 533-00 3,8 

FÍSICA – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Nº Sigaa CPF Nota 

136449 343-10 10,0 

136102 673-19 9,0 

136412 373-38 5,0 

136410 363-28 4,2 

MATEMÁTICA – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Nº Sigaa CPF Nota 

136321 243-99 10,0 

136418 063-34 9,2 

136409 298-94 6,4 

136450 973-09 4,0 

136455 513-71 3,5 

136300 953-34 3,0 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MATEMÁTICA – AÇÕES AFIRMATIVAS 

Nº Sigaa CPF Nota 

136417 343-27 10,0 

QUÍMICA – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Nº Sigaa CPF Nota 

136428 553-44 10,0 

136429 113-41 9,0 

136375 533-72 9,0 

136400 603-67 7,9 

QUÍMICA  – AÇÕES AFIRMATIVAS 

Nº Sigaa CPF Nota 

136453 233-07 7,1 



COMUNICAÇÃO AOS CANDIDATOS:  
em conformidade com o Edital Geral RENOEN 001/2025 - Processo de Seleção ao Curso 
de Doutorado do Programa de Pós-Graduação em ENSINO da Rede Nordeste de Ensino 
(RENOEN) – POLO UFC. 
Os recursos deverão ser interpostos nos dias 15 e 16 de dezembro de 2025. 
 
NORMAS COMPLEMENTARES do Polo UFC  
 
1-DAS VAGAS  
 
Total de 11 vagas: 08 vagas destinadas à ampla concorrência, ensino de Biologia (02 
vagas), ensino de Física (02 vagas), ensino de Matemática (03 vagas) e ensino de Química 
(01 vagas). Para os pretos e pardos, indígenas, quilombolas e pessoas com deficiência 
serão destinadas 3 vagas a depender da ordem de classificação, levando-se em 
consideração a linha de pesquisa, a saber: Linha 1: Ensino, Currículo e Processos de 
ensino-aprendizagem (2 vagas); Linha 2: Práticas Pedagógicas no Ensino de Ciências e 
Matemática (1 vaga).  
 
Ainda conforme a Resolução Nº 15/CEPE, de 01 de dezembro de 2023, "Art. 3º § 7º Na 
hipótese de não haver número de candidatos pretos ou pardos, indígenas, quilombolas ou 
com deficiência aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas 
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos 
demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação." Todos(as) os(as) 
candidatos(as) cotistas concorrem entre si, independentemente da categoria. Comissão de 
Seleção e Admissão RENOEN – Polo UFC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comissão de Seleção e Admissão  
RENOEN – Polo UFC 


